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1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

1.1.APRESENTAÇÃO  

Esta especificação técnica tem como objetivo apresentar o projeto para orientar 
na execução da Construção de PRAÇA NA ESCOLA CLEONICE BEZERRA PINHEIRO 
ROSA, no Município de Milhã, no Estado do Ceará.  

Dessa forma, deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias à 
execução dos serviços, observados no projeto.  

1.2.SERVIÇOS  

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de 
projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com as normas e 
recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de 
obras, em vigor.  

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre:  

• As presentes especificações e os projetos;  
• As normas da ABNT e as presentes especificações;  
• As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materiais;  
• As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;  
• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores;  
• Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga.  

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente necessária uma 
visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de 
trabalho.  

1.3.DESPESAS  

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais, 
vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora 
executante da obra.  

Administração da Obra  

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo o 
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente 
devidamente credenciado.  
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1.4.MATERIAIS  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 
de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações e normativas referentes aos 
mesmos.  

1.5.MÃO-DE-OBRA  

Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão 
fornecidas pelo construtor.  

1.6.FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 
competente. 

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase 
de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de material 
aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço 
desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação 
será repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam 
aprovados pela fiscalização.  

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro de 
ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou mudanças 
no projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do 
projeto original.  

1.7.RESPONSABILIDADE E GARANTIA  

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 
dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, instruções de 
concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos 
decorrentes da realização dos trabalhos.  

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou 
seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte dela, dos 
materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos 
para o elemento ou seção de serviço executado.  

1.8.RECEBIMENTO DAS OBRAS  
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Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de 
perfeito acordo com o contrato, será lavrado um “termo de recebimento provisório”, que 
será assinado por um representante do contratante e pelo construtor.  

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas todas as 
exigências feitas pela fiscalização.  

2. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS  

2.1.SERVIÇOS PRELIMINARES  

2.1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA  

A placa deve seguir os padrões de acordo com cores, medidas, proporções e 
demais orientações contidas no presente no Manual visual de placas e adesivos de obras 
modelo da Prefeitura Municipal.  

A placa deve ser confeccionada em chapa de aço galvanizada, nº22, medindo 
3,00m de comprimento e 2,00m de largura. A placa será fixada em uma estrutura 
composta de pontaletes de madeira de pinus 7,5x7,5cm e sarrafos de madeira de 
maçaranduba 2,5x7cm ambos não aparelhado. Os pontaletes serão encravados em 
cavas de 1,50m de profundidade e concretado com concreto magro, traço 1:4,5:4,5 
(cimento/areia média/brita nº1), virado em betoneira.  

A placa será afixada pelo Agente Promotor, em local visível, preferencialmente no 
acesso principal ao empreendimento ou voltadas para a via que favoreça sua melhor 
visualização. Recomendamos que as placas sejam mantidas em bom estado de 
conservação, inclusive quanto à integridade do padrão de cores, durante todo o período 
de execução da obra. 

2.2.ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

2.2.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo o 
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente 
devidamente credenciado.  

2.3.DEMOLIÇÃO E RETIRADAS  

2.3.1. DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO  

Antes de começar os serviços, desligar as linhas de fornecimento de água, energia 
elétrica, inflamáveis, líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas e canalizações 
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de esgotos. Utiliza-se ponteiros na demolição de piso cimentado, de modo a não 
danificar o lastro de concreto e nem a estrutura da edificação.  

 

2.3.2. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO  

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando 
ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em 
quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos estruturais e paredes.  

2.4 QUADRA DE BEACH TENNIS 

2.4.1 DRENAGEM DA QUADRA 

A drenagem será feita com dreno corrugado espiralado flexível 100mm, modelo 
espinha de peixe, envolto em camada de brita 1 e manta geotêxtil, conforme projeto 
executivo e planilha orçamentária, tendo uma queda de pelo menos 2% em direção a 
caixa de passagem em alvenaria nas dimensões 50x50x60cm (comprimento, largura e 
profundidade). Por fim será ligada a boca de lobo já existente na rua em dois tubos de pvc 
série R com 100mm de diâmetro. 

2.4.2 MURETA DE ALVENARIA 

A mureta será construída  ao redor da quadra com 1 m de altura em assentamento de 
alvenaria em bloco cerâmico furado de 9x19x19cm, furos verticais, com espessura de 9 
cm, juntas de 12 mm, assentado em argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia 
sem peneirar, traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), em seguida feito chapisco, 
emboço e reboco e com acabamento de 2 demãos de pintura. 

bloco cerâmico com 2 demãos de tinta. 

2.4.3 ALAMBRADO E PORTA DE ACESSO  

O alambrado deverá ser executado com 2 m de altura com trama de arame losangular 
galvanizado de 2” e fio BWG 12 e seus tubos serão de aço carbono galvanizado 2”, 
chumbados com argamassa, fixando seus tubos no meio do eixo da mureta. O 
alambrado deverá ainda, receber uma demão de fundo anticorrosivo e 2 demãos de tinta 
esmalte sintético. O portão de acesso em tubo de aço galvanizado com costura, 
diâmetro 1 ½” e espessura de 2mm com tela quadriculada ondulada, trama de ½” , fio 
12; também receberá uma demão de fundo anticorrosivo e 2 demãos de tinta esmalte 
sintético. 

2.5.PAVIMENTAÇÃO  
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2.5.1. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -  
COMPACTAÇÃO MECANIZADA  

Serão utilizadas para a pavimentação da praça, blocos retangulares intertravados 
de concreto pré-moldado, nas cores natural de concreto, laranja, vermelho e amarelo, 
dimensões 20x10x4cm, a paginação da praça deverá seguir fielmente ao detalhe em 
anexo no projeto de layout de pavimentação.  

A execução de pavimentação de calçada com blocos no assentamento de peças 
prismáticas de dimensões específicas, obtidas através de moldagem prévia, com 
posterior conformação da superfície e, quando indicado no projeto, rejuntamento. Esse 
assentamento é executado sobre colchão de material granular, destinando–se a oferecer 
condições adequadas de circulação a pedestres e, caso necessário, o acesso de 
veículos aos lotes lindeiros.  

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva.  

Sobre o corpo da praça será executado um coxim com areia do morro. O material 
deve ser espalhado em uma camada uniforme com 5cm de espessura, ocupando toda a 
largura da praça.  

Quando a fiscalização constatar a colocação na praça de material impróprio ou 
prejudicial, o mesmo deve ser removido, correndo os encargos dessa colocação e 
remoção por conta da Executante.  

Sobre o aterro (Colchão) de areia serão assentados os blocos de concreto pré-
moldados intertravados. O assentamento será feito de cima para baixo, evitando–se o 
carreamento de material do aterro(colchão) de areia grossa para as juntas.  

O projeto de engenharia definirá a forma e as dimensões dos blocos concreto pré-
moldado, indicando o espaçamento das juntas e a distribuição geométrica das peças. O 
projeto de engenharia também definirá as características tecnológicas do concreto 
utilizado e o tipo de material a ser utilizado no rejuntamento. No caso de blocos 
intertravados, não haverá rejuntamento.  

Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas ou 
quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou comprometer a 
sua durabilidade ou desempenho. Não serão aceitos blocos e placas que tenham sofrido 
qualquer retoque ou acabamento posterior ao processo de fabricação. A fiscalização 
determinará a substituição de peças defeituosas.  

Os pigmentos são produtos que adicionados no concreto os tornam coloridos. 
Esses devem ser inorgânicos (base óxido), para que o bloco seja resistente à alcalinidade 
do cimento, aos raios solares e às intempéries. É importante o cuidado na dosagem do 
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concreto, pois, sendo inorgânicos, alteram a trabalhabilidade do concreto, exigindo a 
adição de mais água na mistura, o que ocasiona a redução na resistência desse concreto. 
Podemos facilmente encontrar no mercado esses pigmentos à base de óxido, onde 
veremos a seguir na QUADRO 1.  

Após o assentamento, será executada uma compressão das peças para 
conformação aos perfis de projeto. Serão utilizadas placas vibratórias ou malhos 
manuais.  

Após o assentamento e compressão dos blocos, a fiscalização procederá ao 
controle altimétrico, dando–se especial atenção aos caimentos indicados no projeto de 
engenharia para evitar empoçamentos. Quando colocar–se uma régua de três metros de 
comprimento em qualquer posição sobre a superfície executada, não poderá ser 
encontrada flecha entre esta e a régua maior do que 4mm. As falhas encontradas devem 
ser sanadas às expensas da Executante.  

A fiscalização coletará amostras dos blocos para ensaios de verificação das 
características tecnológicas especificadas no projeto de engenharia. Os blocos devem 
ser separados em lotes de acordo com a sua fabricação, coletando–se de cada lote 
amostras aleatórias. A amostra mínima será de 6 peças para uma área pavimentada de 
até 300m2 e uma peça adicional para cada 50 m2 suplementar. Não passando no teste, 
o lote será declarado suspeito e serão retiradas novas amostras, em quantidade que 
corresponda ao dobro das amostras inicialmente retiradas, para ensaios de verificação. 
Não passando novamente, todo o lote será rejeitado. A fiscalização determinará a 
execução de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará um prazo para a sua 
remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de verificação e 
substituição de peças serão ônus da Executante. 8  

2.5.2. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA  

Execução similar ao item 2.4.1.  

2.6.URBANIZAÇÃO  

2.6.1. MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m C/REJUNTAMENTO  

Serão escavadas manualmente, valas para fixação com profundidade de até 
1,50m em solo de 1ª categoria. Após a execução da escavação os meios-fios serão 
posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro.  

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia 
produzida, traço 1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos.  
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Os meios-fios devem ser executados em peças de 30x15x13x100cm, as quais 
devem ser vibradas até seu completo adensamento e, devidamente curadas antes de sua 
aplicação. Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em curva.  

O concreto empregado na moldagem dos meios-fios deve possuir resistência 
mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de idade.  

As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira 
revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de formas 
metálicas.  

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com sua 
superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto, 
apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve apresentar 
solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, 
também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva.  

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do 
lançamento do concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, por meio 
de bolas de concreto com a mesma resistência da base.  

Pintura com tinta em pó Industrializada a base de cal, duas demãos.  

2.6.2. BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m)  

Os alinhamentos da pavimentação serão demarcados por meio-fio de concreto 
moldado, delimitando e definindo o contorno dos passeios, além de servir de guia para 
as calçadas ao longo da rua, embelezando-a e definindo-a geometricamente conforme 
especificações do DER-CE e em locais definidos pelo projeto.  

As dimensões será de (1,00x0,25x0,15) m conforme apresentado no projeto e com 
resistência a minha compressão de 13 Mpa. Assentado e rejuntado com argamassa de 
cimento e areia, traço 1:4, incluindo escavação e reaterro. 9  

2.7.ACESSIBILIDADE  

2.7.1. LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM  

É o lastro de concreto que será regularizado com uma espessura de 5cm.  

2.7.2. PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)  

Padronizados pela ABNT (ver figura abaixo), cujo objetivo principal é sinalizar as 
situações de risco ao deficiente visual e às pessoas com visão subnormal. Também é 
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utilizada em composição com o piso tátil direcional, para sinalizar as mudanças ou 
alternativas de direção.  

O piso cromo diferenciado tátil de alerta deve apresentar cor contrastante com a 
do piso adjacente:  

• Em superfícies claras (bege, cinza claro, etc.): amarelo, azul ou marrom;  
• Em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): amarelo ou azul;  
• A sinalização tátil de alerta deve ter largura de 20 x 20 cm.  
As peças do piso tátil devem apresentar modulação que garanta a continuidade 

da textura e padrão de informação, podendo ser sobrepostas ou integradas ao piso 
existente:  

Quando sobreposta, o desnível entre a superfície do piso existente e a superfície 
do piso implantado deve ser chanfrado e não exceder 2mm. Quando integrada, não deve 
haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.  

Em situações que oferecem risco de acidentes: obstáculos suspensos à altura 
entre 0,60m a 2,10m, rebaixamentos de guias do passeio público, porta de elevadores, 
início e término de rampas, início e término de lances de escadas e desníveis 
(plataformas, palcos, etc.), obedecendo os critérios estabelecidos na NBR 9050 e de 
acordo com o projeto. Em composição com o piso tátil direcional, para sinalizar 
mudança ou alternativas de direção, conforme indicado em projeto.  

Nota:  

O projeto deve especificar tipo de piso, cor e, no caso de piso cimentício em áreas 
internas, também opção de acabamento, considerando:  

• Indicação de aplicação para áreas internas ou externas;  
• Variações dimensionais das placas conforme os padrões de cada fabricante;  
• Contraste com cor / tonalidade das superfícies dos pisos adjacentes.  
A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo 

também às recomendações da NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos.  

Pisos de borracha colados: a superfície do piso existente, onde será aplicado o 
piso tátil, deve estar perfeitamente limpa e seca, totalmente isenta de poeira, oleosidade 
e umidade. Deve-se evitar dias úmidos e chuvosos para execução do serviço. Lixar o 
verso da placa do piso com lixa de ferro 40/80/100 para abrir os poros da borracha 
(quando se notar presença de oleosidade na placa, antes de lixar a superfície de contato, 
deve-se limpar a placa com acetona líquida). Passar cola de contato à base de 10 
neoprene no verso das placas e na superfície do piso existente, em área máxima de 10m². 
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Aguardar a evaporação do solvente até o ponto de aderência da cola para iniciar o 
assentamento das placas. Atentar para o perfeito alinhamento entre as placas e para que 
não se forme bolhas de ar, garantindo-se a máxima aderência das placas no piso 
existente (ver figura acima). Após execução do serviço, aguardar 24 horas, no mínimo, 
para liberar o piso ao tráfego.  

Pisos de borracha assentados com argamassa: o contrapiso deve ser feito com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. Efetuar 
excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contrapiso com água e cola branca. 
A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e água na 
proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento: 4 latas de 18 litros de areia: 
5 litros de cola branca: 35 litros de água). Passar argamassa no verso das placas, 
preenchendo completamente as garras da placa e colocar o piso batendo com martelo 
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito 
nivelamento com o piso adjacente (ver figura acima).  

Pisos cimentícios, tipo ladrilho hidráulico, assentados com argamassa colante: o 
contrapiso deve ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado e 
desempenado. Com a base totalmente seca, aplicar uma camada de argamassa com 
6mm de espessura, em uma área de aproximadamente 1m², em seguida passar a 
desempenadeira metálica dentada criando sulcos na argamassa. Logo a seguir, assentar 
os ladrilhos secos, batendo com um sarrafo ou martelo de borracha macia, até o piso 
atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente. Nunca bater 
diretamente sobre o ladrilho (ver figura acima).  

O serviço pode ser recebido se atendidas as condições de fornecimento de 
materiais e execução. Aferir especificações dos pisos e colas.  

Verificar acabamento das placas, observando ausência de defeitos como:  

• Bolhas de ar, rebarbas - para pisos de borracha;  
• Buracos, trincas, lascados, falhas na pintura, formato dos relevos - para pisos 

cimentícios;  
• Amassados, rebarbas - para pisos metálicos e verificar também aplicação de 

material vedante.  
Verificar o posicionamento, tipo, cor e acabamento das placas, conforme 

indicado em projeto:  
• Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as peças contíguas;  
• Para os pisos integrados, verificar o perfeito nivelamento com o piso adjacente;  
• No caso de pisos colados, verificar a perfeita aderência das placas sobre o piso.  
 
2.8.MOBILIARIO  
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2.8.1. BRINQUEDOS – ESCORREGADOR , GANGORRA E BALANÇO 

Instalação conforme as especificações do fabricante e projeto.  

2.8.2. BANCO DE CONCRETO C=2,00 

Execução similar ao item 2.7.2.  

2.9.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

2.9.1 INSTALAÇÃO DE CABOS  

Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de 
indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça 
necessário.  

As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão 
ou luvas de aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas 
isoladas, deverão ser revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma 
superfície uniforme, sobre a qual serão aplicadas, em meia sobreposição, camadas de 
fita isolante adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá ser igual ou 
superior à camada isolante do condutor. As emendas dos cabos com isolamento 
superior a 1000V deverão ser executadas conforme recomendações do fabricante.  

Circuito de áudio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de 
circuitos de força, tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões 
aplicáveis a cada classe de ruído.  

As extremidades dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade 
do ar ambiente, exceto pelo espaço de tempo estritamente necessário à execução de 
emendas, junções ou terminais.  

2.9.2 INSTALAÇÃO DE CABOS EM LINHAS SUBTERRÂNEAS  

Em linhas subterrâneas, os condutores não poderão ser enterrados diretamente 
no solo, devendo, obrigatoriamente, ser instalados em manilhas, em tubos de aço 
galvanizado a fogo dotados de proteção contra corrosão ou, ainda, outro tipo de dutos 
que assegurem proteção mecânica aos condutores e permitam sua fácil substituição em 
qualquer tempo.  

Os condutores que saem de trechos subterrâneos e sobem ao longo de paredes 
ou outras superfícies deverão ser protegidos por meio de eletroduto rígido, esmaltado ou 
galvanizado, até uma altura não inferior a 3 metros em relação ao piso acabado, ou até 
atingirem a caixa protetora do terminal.  
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Na enfiação das instalações subterrâneas, os cabos não deverão estar sujeitos a 
esforços de tração capazes de danificar sua capa externa ou o isolamento dos 
condutores. Todos os condutores de um circuito deverão fazer parte do mesmo duto.  

2.9.3 INSTALAÇÃO DE CABOS EM LINHAS AÉREAS  

Para linhas aéreas, quando admitidas nas distribuições exteriores, deverão ser 
empregados condutores com proteção à prova de tempo, suportados por isoladores 
apropriados, fixados em postes ou em paredes. O espaçamento entre os suportes não 
excederá 20 metros, salvo autorização expressa em contrário.  

Os condutores ligando uma distribuição aérea exterior à instalação interna de 
uma edificação, deverão passar por um trecho de conduto rígido curvado para baixo, 
provido de uma bucha protetora na extremidade, devendo os condutores estar dispostos 
em forma de pingadeira, de modo a impedir a entrada de água das chuvas. Este tipo de 
instalação com condutores expostos só será permitido nos lugares em que, além de não 
ser obrigatório o emprego de conduto, a instalação esteja completamente livre de 
contatos acidentais que possam danificar os condutores ou causar estragos nos 
isoladores.  

2.9.4 INSTALAÇÃO DE CABOS EM DUTOS E ELETRODUTOS.  

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e 
eletrodutos, com ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz 
isolante ou parafina. O lubrificante para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser 
adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos condutores. Podendo 
ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido 
o emprego de graxas.  

Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não 
serão permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.  

As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão 
obedecer aos seguintes critérios. 

2.9.5 LUMINÁRIAS 

A montagem seguirá as orientações do fabricante e do projeto. Basicamente, 

compreenderá: 

1. A locação conforme projeto; 

2. A fixação da luminária na forma indicada no projeto; 

3. A ligação elétrica da mesma às bases do reator, quando houver; 
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4. A instalação das lâmpadas; 

5. teste de funcionamento. 

 
As luminárias, sejam para lâmpadas fluorescentes ou incandescentes, mistas ou 

a vapor de mercúrio obedecerão às Normas pertinentes da ABNT, tendo resistência 
adequada e possuindo espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

2.9.6 INTERRUPTOR E TOMADAS 

Fabricado em plástico, 1 teclas de comando, linha branca, placa 4x2, cor branca, 
corrente nominal 10 amperes e tensão nominal até 250 volts. 

Conjunto de tomada 2P+T, linha branca, placa 4x2 resistente a temperatura, 
corrente nominal 20 amperes e tensão nominal até 250 volts. 

3.0 LIMPEZA GERAL 

Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e 
equipamentos de obra para posterior entrega da obra. 

Procedimentos de execução.  

Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos 
os acessos. Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, 
pedras azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc., serão limpos e cuidadosamente 
lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por esses serviços de 
limpeza. 

As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envernizados ou 
encerados em definitivo. Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos 
ou salpicos de argamassa endurecida nas superfícies das cantarias, dos azulejos e de 
outros materiais. 

Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão cuidadosamente 
removidas, dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e 
ferragens das esquadrias. 

O construtor obriga-se a restaurar todas as superfícies ou aparelhos que por 
ventura venham a danificar-se por ocasião da limpeza. 

Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas 
condições de funcionamento e segurança de todas as instalações. 

Na verificação final serão obedecidas as normas da ABNT abaixo relacionadas: 

• NBR- 597/77 – Recebimento de serviços e obras de engenharia e arquitetura (NBR-5675).  
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4.0 ORÇAMENTO  
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5.0 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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6.0 MEMORIA DE CÁLCULO  
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7.0 COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
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8.0 ENCARGOS SOCIAIS  
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9.0 B.D.I  
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10. PEÇAS GRÁFICAS 
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